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EDIÇÃO NACIONAL

Cindumel Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 52.587.052/0001-00 - NIRE 35 3 00094514

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da CINDUMEL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de fevereiro de 2026, às 11:00 
(onze horas), com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços), do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, e, caso necessário, em segunda convocação as 11:30 (onze horas e trinta minutos) do 
mesmo dia, com qualquer número, na sede social na sede social na Avenida Paulo Faccini, no. 925, Torre C, sala 504, 
Macedo, Guarulhos, SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Aumento do Capital Social e outros assuntos 
de interesse da sociedade Guarulhos, 31 de janeiro de 2026. Venceslau Duque Mazutti Filho - Diretor Superintendente.

Mirante Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF n.º 74.473.711/0001-10 - NIRE Nº 35 3 00138414

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da MIRANTE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.  para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de fevereiro de 2026, às 12:00 
(doze horas), com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços), do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, e, caso necessário, em segunda convocação as 12:30 (doze horas e trinta minutos) 
do mesmo dia, com qualquer número, na sede social na Avenida Paulo Faccini, no. 925, Torre C, sala 504, Macedo, 
Guarulhos, SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Aumento do Capital Social e outros assuntos de 
interesse da sociedade Guarulhos, 31 de janeiro de 2026. Fabio Augusto Damiani e Cruz - Presidente

Nova Weduma Empreendimentos, Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 74.562.893/0001-03 - NIRE 35 3 00138589

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da Nova Weduma Empreendimentos, Administração e Participações S.A. 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de fevereiro 
de 2026, às 09:00 (nove horas), com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços), do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto, e, caso necessário, em segunda convocação as 09:30 (nove horas e trinta 
minutos) do mesmo dia, com qualquer número, na Avenida Paulo Faccini, no. 925, Torre C, sala 504, Macedo, Guarulhos, 
SP a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Alteração de endereço da sede e outros assuntos de interesse da 
sociedade. Guarulhos, 31 de janeiro de 2026. Venceslau Duque Mazutti Filho - Diretor Superintendente

Weduma Empreendimentos, Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 54.252.986/0001-16 - NIRE 35 3 01119568

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da Weduma Empreendimentos, Administração e Participações S.A. para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de fevereiro de 2026, às 
10:00 (dez horas), com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços), do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, e, caso necessário, em segunda convocação as 10:30 (dez horas e trinta minutos) do mesmo 
dia, com qualquer número, na Avenida Paulo Faccini, no. 925, Torre C, sala 504, Macedo, Guarulhos, SP a fim de delibe-
rarem sobre a seguinte ordem do dia: (1) Alteração de endereço da sede, (2) Aumento do Capital Social e outros assuntos 
de interesse da sociedade. Guarulhos, 31 de janeiro de 2026. Venceslau Duque Mazutti Filho - Diretor Superintendente.

Praia da Grama SPE LTDA.
CNPJ nº 32.168.523/0001-38 - NIRE: 35.235.405.336

RESOLUÇÃO DA SÓCIA ÚNICA
Pelo presente instrumento, a abaixo assinada e assim qualificada: Carbisa Administração e Participações Ltda., sociedade 
empresária limitada, devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede 
em São Paulo/SP, na Rua Fernão Dias, nº 110, Conjunto 07-A, Pinheiros, CEP 05.427-010, CNPJ nº 26.703.945/0001-63, com 
seus atos constituídos e arquivados na JUCESP sob NIRE 35.230.303.268, neste ato representada por seu Diretor, o Sr. Viní-
cius Biagi Antonelli, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 33.559.916-3 SSP/SP, CPF nº 220.493.078-45, residente e domi-
ciliado em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Jacupiranga, 117, Jardim. América, CEP 01.440-050, única sócia 
da sociedade empresária limitada denominada PRAIA DA GRAMA SPE LTDA., sociedade empresária limitada, devidamente 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede em São Paulo/SP, Rua Fernão Dias, 
nº 110, Conjunto 07-A, Parte, Pinheiros, CEP 05.427-010, CNPJ nº 32.168.523/0001-38, com seu contrato social arquivado 
na JUCESP sob o NIRE 35.235.405.336, em sessão de 04/12/2018, e 3ª e última alteração do contrato social arquivada na 
JUCESP sob nº 531.643/19-0, (“Sociedade”), RESOLVE: 1. Reduzir o capital social da Sociedade de R$ 8.312.722,00, para R$ 
100,00, uma redução, portanto, no valor de R$ 8.312.622,00, mediante o cancelamento de 8.312.622 quotas representa-
tivas do capital social da Sociedade, por ser considerada excessivo em relação ao objeto da Sociedade, com restituição do 
valor correspondente a tais quotas à única sócia, nos termos dos artigos 1.082, inciso II, e 1.084 do Código Civil. 2. Em razão 
da deliberação acima, o capital social da Sociedade, passará a ser de R$ 100,00, representado por 100 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, detidas integralmente pela única sócia. 3. Uma vez confirmada a efetividade da redução de 
capital, a Cláusula 5ª do contrato social da Sociedade deverá ser alterado, por meio da competente alteração do contrato 
social da Sociedade a ser registrada na JUCESP, e passará a ter a seguinte redação: “Cláusula 5ª. O capital social da Socie-
dade, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 100,00, dividido em 100 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, integralmente detida pela sócia Carbisa Administração e Participações Ltda. §1º: A respon-
sabilidade de cada sócia é, na forma da lei, restrita ao valor de suas quotas, mas ambas respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. §2º: As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada quota confere ao seu titular o 
direito a 1 voto nas deliberações sociais. §3º: A Sociedade está vinculada ao acordo de investimentos celebrado 26 de junho 
de 2019 entre KSM Realty Participações S.A., Carbisa Administração e Participações Ltda., a Sociedade e Praia da Grama 
Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda., arquivada na sede social da Sociedade para fins do Artigo 118 da Lei n° 6.404 de 
15/12/1976, conforme alterada (“Acordo”). As quotas de titularidades dos sócios que sejam parte do Acordo estão sujeitas 
a certas restrições à transferência, a acordo de voto e a outros dispositivos previstos no Acordo. Nenhuma transferência de 
tais quotas será registrada, e tal transferência será nula e sem efeitos, se não estiver acompanhada na prova de observância 
dos termos do Acordo. Quaisquer operações celebradas pela Sociedade ou pelos sócios que sejam parte do Acordo que 
violem os termos e condições previstos no Acordo serão nulas e sem efeito.” 4. Autorizar o administrador da Sociedade a 
tomar todas as medidas necessárias e/ou convenientes ao arquivamento da presente ata perante a JUCESP e efetivação das 
deliberações ora aprovadas, inclusive, mas não se limitando à publicação do extrato desta ata no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e em outro jornal de grande circulação editado na Cidade de São Paulo. A sócia declara expressamente, para 
todos os fins legais, que os efeitos da redução de capital aprovada acima estão suspensos e assim deverão permanecer por 
um período de 90 dias contados da publicação do extrato desta ata nos jornais mencionados acima. A sócia se compromete, 
de forma irrevogável e irretratável, a arquivar perante a JUCESP alteração do contrato social da Sociedade, após o decurso 
do prazo de 90 dias, de forma a efetivar a redução de capital ora deliberada perante terceiros, contanto que não tenha sido 
impugnado, ou se provado o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo valor, como previsto nos termos 
do artigo 1.084, § 2º, do Código Civil. Nada mais havendo a tratar, foi o presente instrumento lido e aprovado, tendo sido 
assinado pela única sócia por meio eletrônico. São Paulo (SP), 29/12/2025. Carbisa Administração e Participações Ltda. P. 
Vinícius Biagi Antonelli - Cargo: Diretor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 464/2025

PROCESSO n° 30.999/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 904642025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS ATENDIMENTOS DOS USUÁRIOS JUNTO ÀS 
UNIDADES DE SAÚDE DA REDE BÁSICA, CONVÊNIOS E DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02 
DE FEVEREIRO DE 2026. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 DE 
FEVEREIRO DE 2026 - HORÁRIO: 08:30 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de 
Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos 
fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

USP - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.001/2026

UASG 102147 - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO (FFCLRP-USP)
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90.001/2026. Nº Processo: 154.00011702/2025-40. Objeto: 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MICROSCÓPIOS. Total de Itens 
Licitados: lote com 04 (quatro) itens. Valor total da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 
03/02/2026 Horário: das 08h00 às 17h59. Endereço: Avenida Bandeirantes, 3900 - Monte Alegre - 
Ribeirão Preto/SP. Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Entrega das Propostas: a partir de 
03/02/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 19/02/2026 às 09h00 
no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

USP - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2026

UASG 102147 - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO (FFCLRP-USP)

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90.002/2026. Nº Processo: 154.00009811/2025-05. Objeto: 

PORTAS E JANELAS ACUSTICAS. Total de Itens Licitados: 1 Lote com 02 (dois) itens. Valor total 

da licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 03/02/2026 Horário: das 08h00 às 17h59. Endereço: 

Avenida Bandeirantes, 3900 - Monte Alegre - Ribeirão Preto/SP. Link do PNCP: https://www.gov.br/

pncp/pt-br. Entrega das Propostas: a partir de 03/02/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 24/02/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

USP - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.003/2026

UASG 102147 - FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO (FFCLRP-USP)

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 90.003/2026. Nº Processo: 154.00012380/2025-56. Objeto: 

EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO. Total de Itens Licitados: 02 (dois) itens. Valor total da 

licitação: Sigiloso Disponibilidade do edital: 03/02/2026 Horário: das 08h00 às 17h59. Endereço: 

Avenida Bandeirantes, 3900 - Monte Alegre - Ribeirão Preto/SP. Link do PNCP: https://www.gov.br/

pncp/pt-br. Entrega das Propostas: a partir de 03/02/2026 às 08h00 no site: www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 26/02/2026 às 09h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Instituto de Física
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 39/2025 - IFUSP

PROCESSO SEI Nº 154.00012034/2025-78
Objeto: Fornecimento e instalação e desinstalação de Eqpto. AR Condicionado. O Instituto de Física torna público 
aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob 
N° 39/2025 - IFUSP, do tipo menor preço, cujo objeto é a Fornecimento e instalação e desinstalação de Eqpto. AR 
Condicionado, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início 
do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 02/02/2026, a partir das 09h, estando a sessão de 
disputa agendada para o dia 19/02/2026 às 09h, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de 
contratações denominado “Portal de Compras do Governo Federal” através do sitio https://www.gov.br/compras/pt-br. 
O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 02/02/2026, além da página do gov.br, citada anteriormente, 
nos seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes; www.if.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Instituto de Física
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 41/2025 - IFUSP

PROCESSO SEI Nº 154.00014079/2025-87
Objeto: Aquisição de Papel Sulfite A4 Branco. O Instituto de Física torna público aos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob N° 41/2025 - 
IFUSP, do tipo menor preço, cujo objeto é a Aquisição de Papel Sulfite A4 Branco , conforme especificações 
e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das 
Propostas Eletrônicas será o dia 02/02/2026, a partir das 09h, estando a sessão de disputa agendada para o dia 
13/02/2026 às 09h, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Portal de Compras do Governo Federal” através do sitio https://www.gov.br/compras/pt-br . O Edital na íntegra 
se encontrará disponível a partir do dia 02/02/2026, além da página do gov.br, citada anteriormente, nos 
seguintes endereços: www.usp.br/licitacoes; www.if.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta 
o PREGÃO ELETRÔNICO 06/2026 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES PARA USOS DURANTE A 
REALIZAÇÃO DA FEIRA LIVRE E EVENTUAIS EVENTOS REALIZADOS PELAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA. O período de envio das propostas será a partir 
de 02/02/2026 às 17:00 até 20/02/2026 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br.  
O início da sessão de lances ocorrerá no dia 20/02/2026 às 08:30h na mesma plataforma. 
Esclarecimentos somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br.  
Edital à disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 02/02/2026. 
Orlândia, SP, 30 de Janeiro de 2026. JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 007/2026 - OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E 
REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO AR LIVRE, PLAYGROUND E QUADRA 
POLIESPORTIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
19 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras governamentais, 
no endereço www.bll.org.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br.  
Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

Concessionária das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S.A. - ECOPISTAS
CNPJ/MF nº 10.841.050/0001-55 - NIRE 35.300.368.657
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Data, Horário e Local: Em 18/12/2025, às 09h00, na sede social da Concessionária das Rodovias Ayrton Senna e 
Carvalho Pinto S.A. - Ecopistas (“Companhia”), Itaquaquecetuba/SP, na Rodovia Ayrton Senna, s/n, Km 32, Pista 
Oeste - Bairro Rio Abaixo, CEP 08578-010. Presença: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por 
meio de videoconferência. Mesa: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Ronald Dennis Marangon. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) a substituição da empresa responsável pela auditoria independente das informações 
financeiras da Companhia. Deliberações: Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, os membros do Conselho 
de Administração autorizaram: (i) a Diretoria Executiva da Companhia a contratar a empresa Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes (“Deloitte”) para a prestação de serviços de auditoria independente das 
informações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social que se iniciará em 01/01/2026, em 
substituição à PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes (“PwC”). A decisão foi tomada com base nos 
motivos e justificativas apresentados a este Conselho de Administração e recomendadas pelo Comitê de 
Auditoria, nos termos do art. 31 da Resolução CVM nº 23/2021, condicionada à anuência da PwC quanto à sua 
substituição como empresa responsável pela auditoria independente da Companhia. As atividades da Deloitte 
terão início a partir da revisão das informações trimestrais correspondentes ao trimestre a ser encerrado em 
31/03/2026. Em decorrência das deliberações ora tomadas, fica a diretoria da Companhia e/ou demais 
representantes legais autorizados a adotar todas as providências necessárias à implementação da substituição 
dos auditores independentes e a ratificar os atos já praticados com essa finalidade, incluindo, sem limitação, a 
formalização da contratação e a divulgação da substituição, em conformidade com o disposto na Resolução CVM 
nº 23/2021, condicionada à anuência da PwC. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. Itaquaquecetuba, 18/12/2025. Conselheiros: Marcello Guidotti, Roberto 
Borges Paiva e Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. JUCESP nº 010.969/26-3 em 26/01/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Data, Horário e Local: Em 18/12/2025, às 18h30, na sede da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do 
Campo/SP. Presença: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. Mesa: 
Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i) a substituição da empresa responsável pela auditoria independente das informações 
financeiras da Companhia. Deliberações: Por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, os membros do Conselho 
de Administração autorizaram: (i) a Diretoria Executiva a contratar a empresa Deloitte Touche Tohmatsu 
Auditores Independentes (“Deloitte”), para a prestação de serviços de auditoria independente das informações 
financeiras da Companhia, referentes ao exercício social que se iniciará em 01/01/2026, em substituição à 
PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes (“PwC”). A decisão foi tomada de acordo com os motivos e 
justificativas apresentadas a este Conselho de Administração e recomendadas pelo Comitê de Auditoria, nos 
termos do art. 31 da Resolução CVM nº 23/2021, condicionada à anuência da PwC quanto à sua substituição 
como empresa responsável pela auditoria independente da Companhia. As atividades da Deloitte terão início a 
partir da revisão das informações trimestrais correspondentes ao trimestre a ser encerrado em 31/03/2026. Em 
decorrência das deliberações ora tomadas, fica a diretoria da Companhia e/ou seus representantes legais 
autorizados a adotar todas as providências necessárias à implementação da substituição dos auditores 
independentes e a ratificar os atos já praticados com essa finalidade, incluindo, sem limitação, a formalização da 
contratação e a divulgação da substituição, em conformidade com o disposto na Resolução CVM nº 23/2021, 
condicionada à anuência da PwC. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 18/12/2025. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José 
de Pontes Seabra Monteiro Salles e Roberto Borges Paiva. JUCESP nº 010.182/26-3 em 26/01/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

CHIMARRÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 32.398.119/0001-50 - NIRE nº 35300656491

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 11:00 HORAS

Data, Hora e Local: Em 30 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na sede de Chimarrão Transmissora de Energia S.A. 
(“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, sala 07, Itaim Bibi, 
CEP 04530-001, São Paulo/SP, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), 
por conta da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Gabriel 
Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre (1) a destinação de Juros Sobre o 
Capital Próprio (“JCP”); e (2) a autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à 
formalização do pagamento de JCP. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, 
foram tomadas as seguintes deliberações, com voto favorável de todos os acionistas presentes: 1. Nos termos da 
letra “j” do artigo 9º do Estatuto Social: (i) aprovar a destinação aos acionistas de JCP, com base na aplicação da Taxa 
de Juros de Longo Prazo (“TJLP”), calculada até a data base de 31 de dezembro de 2025 sobre o Patrimônio Líquido 
da Companhia, no valor bruto de R$ 6.246.802,48 (seis milhões, duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e dois 
reais e quarenta e oito centavos) aproximadamente R$ 0,014197246 por ação ordinária integrante do capital social 
integralizado da Companhia, correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º e 31 de dezembro de 2025; (ii) 
consignar que o referido montante a ser pago aos acionistas da Companhia, considerando o encerramento do 
exercício social em 31 de dezembro de 2025, e a respectiva data de pagamento dos referidos JCP, deverão ser objeto 
de deliberação da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício de 2025; e (iii) aprovar que 
o pagamento do JCP será feito pelo valor líquido, após a dedução do imposto de renda retido na fonte, de acordo 
com a legislação vigente, exceto àqueles acionistas pessoas jurídicas imunes ou isentas. 2. Autorizar a diretoria da 
Companhia a realizar os atos necessários para formalização dos atos aprovados acima. Encerramento E Lavratura: 
Nada mais havendo a tratar, os presentes encerraram os trabalhos e assinaram esta ata, cópia fiel da via original 
lavrada em livro próprio. Mesa: Gabriel Lopez Moreno - Presidente da Mesa, Wiliam Yuzo Akamine - Secretário da 
Mesa. Acionistas: Brasil Energia Fundo de Investimentos em Participações - (p. Brookfield Brasil Asset Management 
Investimentos Ltda.), Quantum Participações S.A.. JUCESP nº 014.582/26-0 em 28/01/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

MANTIQUEIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 24.176.892/0001-44 - NIRE 35300665023

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 11:00 HORAS

Data, Hora e Local: 23 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, na sede da Mantiqueira Transmissora de Energia S.A. 
(“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, sala 04, Itaim Bibi, 
CEP: 04530-001, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos 
termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15, de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), por conta 
da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Juan-Gabriel Lopez 
Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre a celebração de contrato de contrato 
de contragarantia entre Allseg Seguradora S.A., na qualidade de seguradora, a Companhia, na qualidade de 
tomadora e a Quantum Mantiqueira Participações S.A., na qualidade de fiadora a ser assinado na presente data 
(“Contrato de Contragarantia”). Deliberações: Nos termos das letras “i” e “l” do artigo 9º do Estatuto Social da 
Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, após exame e discussão das matérias constantes 
da Ordem do Dia, a Assembleia Geral aprovou a assinatura do Contrato de Contragarantia. Fica a Diretoria da 
Companhia autorizada a realizar todo e qualquer ato necessário para formalizar as deliberações acima. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na 
forma de sumário que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez Moreno, 
Presidente; Wiliam Yuzo Akamine, Secretário; Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações, representado 
pela sua administradora e gestora, a Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., Quantum Mantiqueira 
Participações S.A. e Quantum Participações S.A., ambos Acionistas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada 
em livro próprio. São Paulo, 23 de dezembro de 2025. Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, Wiliam Yuzo 
Akamine - Secretário. Acionistas: Quantum Participações S.A., Brasil Energia Fundo de Investimento em 
Participações (representado pela Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda.), Quantum Mantiqueira 
Participações S.A.. JUCESP nº 013.304/26-4 em 27/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

MANTIQUEIRA TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 24.176.892/0001-44 - NIRE 35300665023

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 09:00 HORAS

Data, Hora e Local: 30 de dezembro de 2025, às 09:00 horas, na sede da Mantiqueira Transmissora de Energia S.A. 
(“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, sala 04, Itaim Bibi, 
São Paulo/SP, CEP: 04530-001, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
prévia, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15, de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), 
por conta da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Juan-
Gabriel Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre (1) a destinação de Juros 
Sobre o Capital Próprio (“JCP”); e (2) a autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários à formalização do pagamento de JCP. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da 
Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações, com voto favorável de todos os acionistas presentes: 
1. Nos termos da letra “j” do artigo 9º do Estatuto Social: (i) aprovar a destinação aos acionistas de JCP, com base na 
aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo (“TJLP”), calculada até a data base de 31 de dezembro de 2025 sobre o 
Patrimônio Líquido da Companhia, no valor bruto de R$ 15.608.133,65 (quinze milhões, seiscentos e oito mil, cento 
e trinta e três reais e sessenta e cinco centavos) aproximadamente R$ 0,022988025 por ação ordinária integrante do 
capital social integralizado da Companhia, correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º de 31 de dezembro de 
2025; (ii) consignar que o referido montante a ser pago aos acionistas da Companhia, considerando o encerramento 
do exercício social em 31 de dezembro de 2025, e a respectiva data de pagamento dos referidos JCP, deverão ser 
objeto de deliberação da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício de 2025; e (iii) 
aprovar que o pagamento do JCP será feito pelo valor líquido, após a dedução do imposto de renda retido na fonte, 
de acordo com a legislação vigente, exceto àqueles acionistas pessoas jurídicas imunes ou isentas. 2. Autorizar a 
diretoria da Companhia a realizar os atos necessários para formalização dos atos aprovados acima. Encerramento e 
Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário que 
foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez Moreno, Presidente; Wiliam Yuzo 
Akamine, Secretário; Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações, representado por sua administradora 
e gestora, a Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., Quantum Mantiqueira Participações S.A. e 
Quantum Participações S.A., todos Acionistas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 30 de dezembro de 2025. Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, Wiliam Yuzo Akamine - Secretário. 
Acionistas: Quantum Mantiqueira Participações S.A., Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações 
(representado pela Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda.), Quantum Participações S.A.. JUCESP 
nº 014.581/26-7 em 28/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

QUANTUM MANTIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 46.568.486/0001-60 - NIRE 35.300.593171

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 11:30 HORAS

Data, Hora e Local: 23 de dezembro de 2025, às 11:30 horas, na sede da Quantum Mantiqueira Participações S.A., 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, conjunto comercial nº 102, Sala 
01, Itaim Bibi, CEP: 04530-001 (“Companhia”), por meio de vídeo conferência. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei 
6.404”), por conta da presença de todos os acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Juan-Gabriel Lopez 
Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre a celebração de contrato de contrato de 
contragarantia entre Allseg Seguradora S.A., na qualidade de seguradora, Mantiqueira Transmissora de Energia S.A., 
na qualidade de tomadora e a Companhia, na qualidade de fiadora a ser assinado na presente data (“Contrato de 
Contragarantia”). Deliberações: Nos termos das letras “i” e “f”, § único do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do 
Dia, a Assembleia Geral aprovou a assinatura do Contrato de Contragarantia. Fica a Diretoria da Companhia 
autorizada a realizar todo e qualquer ato necessário para formalizar as deliberações acima. Encerramento e 
Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário que 
foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez Moreno, Presidente; Wiliam Yuzo 
Akamine, Secretário. Acionistas: Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações representado por sua 
administradora Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., e Quantum Participações S.A. Certifica-se 
que a presente é cópia corresponde à original lavrado em Livro próprio. São Paulo, 23 de dezembro de 2025. Mesa: 
Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, Wiliam Yuzo Akamine - Secretário. Acionistas: Brasil Energia Fundo de 
Investimento em Participações (representado por sua administradora Brookfield Brasil Asset Management 
Investimentos Ltda.), Quantum Participações S.A.. JUCESP nº 012.788/26-0 em 27/01/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

QUANTUM MANTIQUEIRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 46.568.486/0001-60 - NIRE 35.300.59317-1

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 23 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 11:15 HORAS

Data, Hora e Local: 23 de dezembro de 2025, às 11:15 horas, na sede da Quantum Mantiqueira Participações S.A. 
(“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 955, conjunto comercial nº 102, sala 01, Itaim Bibi, CEP: 04530-
001, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos do § 4º do 
artigo 124 da Lei 6.404 de 15, de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), por conta da participação de 
todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assinaturas no 
Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Juan-Gabriel Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam 
Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre a distribuição de dividendos intercalares da Companhia (“Dividendos”). 
Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, com voto 
favorável de todos os acionistas presentes: 1. Nos termos da letra “g”, § único, artigo 9º do Estatuto Social, aprovar 
a distribuição aos acionistas, a partir de 23 de dezembro de 2025 (inclusive), de Dividendos no valor total de R$ 
16.348.228,48 (dezesseis milhões, trezentos e quarenta e oito mil, duzentos e vinte e oito reais e quarenta e oito 
centavos), com base no lucro apurado no período levantado em balanço intermediário em 30 de novembro de 2025, 
proporcionalmente à participação de cada acionista no capital social da Companhia, representando aproximadamente 
R$ 0,0461029700 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia. 2. Autorizar a Diretoria 
da Companhia, desde já, a realizar todo e qualquer ato necessário para formalizar a deliberação acima. Encerramento 
e Lavratura: Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos, lavrando-se esta ata na forma de sumário 
que foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Juan-Gabriel Lopez Moreno, Presidente; Wiliam Yuzo 
Akamine, Secretário; Brasil Energia Fundo de Investimento em Participações, representado pela sua administradora 
e gestora, a Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., e Quantum Participações S.A., ambos 
Acionistas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. São Paulo, 23 de dezembro de 2025. 
Mesa: Juan-Gabriel Lopez Moreno - Presidente, Wiliam Yuzo Akamine - Secretário. Acionistas: Brasil Energia Fundo 
de Investimento em Participações (representado pela Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda.), 
Quantum Participações S.A.. JUCESP nº 014.651/26-9 em 28/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

TRANSMISSORA SERTANEJA DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF nº 26.885.182/0001-19 - NIRE nº 35300617011

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 10:00 HORAS

Data, Hora e Local: Em 30 de dezembro 2025, às 10:00 horas, na sede da Transmissora Sertaneja de Eletricidade S.A. 
(“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, conjuntos comerciais 102, 111 e 112, sala 6, Itaim Bibi, CEP 
04530-001, São Paulo/SP, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404”), por conta 
da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 
conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da Mesa: Presidente: Gabriel Lopez Moreno; 
e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre (1) a destinação de Juros Sobre o Capital Próprio 
(“JCP”); e (2) a autorização à administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à formalização do 
pagamento de JCP. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas 
as seguintes deliberações, com voto favorável de todos os acionistas presentes: 1. Nos termos da letra “j” do artigo 
9º do Estatuto Social: (i) aprovar a destinação aos acionistas de JCP, com base na aplicação da Taxa de Juros de Longo 
Prazo (“TJLP”), calculada até a data base de 31 de dezembro de 2025 sobre o Patrimônio Líquido da Companhia, no 
valor bruto de R$ 3.933.638,91 (três milhões, novecentos e trinta e três mil, seiscentos e trinta e oito reais e noventa 
e um centavos) aproximadamente R$ 0,019049006 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da 
Companhia, correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º e 31 de dezembro de 2025; (ii) consignar que o 
referido montante a ser pago aos acionistas da Companhia, considerando o encerramento do exercício social em 31 
de dezembro de 2025, e a respectiva data de pagamento dos referidos JCP, deverão ser objeto de deliberação da 
Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício de 2025; e (iii) aprovar que o pagamento do 
JCP será feito pelo valor líquido, após a dedução do imposto de renda retido na fonte, de acordo com a legislação 
vigente, exceto àqueles acionistas pessoas jurídicas imunes ou isentas. 2. Autorizar a diretoria da Companhia a 
realizar os atos necessários para formalização dos atos aprovados acima. Encerramento e Lavratura: Nada mais 
havendo a tratar, os presentes encerraram os trabalhos e assinaram esta ata, cópia fiel da via original lavrada em 
livro próprio. Mesa: Gabriel Lopez Moreno - Presidente da Mesa, Wiliam Yuzo Akamine - Secretário da Mesa. 
Acionistas: Brasil Energia Fundo de Investimentos em Participações (p. Brookfield Brasil Asset Management 
Investimentos Ltda.), Quantum Participações S.A.. JUCESP nº 014.652/26-2 em 28/01/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

LEILÃO DE VEICULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO: COM
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR,

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

DIAS 04/02/2026 E 05/02/2026 ÀS 13:30
145 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

NUMEROS DOS CHASSIS
B165410; ZA00148; A000536; B047851; KJ96918; K235935; 2553579; A013252; 2178755; C442671; 
1051771; 4A53483; Z180207; A814300; D809874; ZJ25630; M619992; Z915336; M208337; L014282; 
2L95911; HT201675; N371750; G344608; B007639; Z237088; YH86190; YH70102; J940126; 8410935; 
8310188; J811693; J791158; B108971; j137859; B017047; B527211; B103251; A008053; B4610675; 
4149391; T522690; 2086211; 1098865; J003781; 826334; B200994; G183492; VE49013; B2011922; 
U856492; P290839; M033206; 2067523; N46103; E232105; 2U16622; Z202310; G064713; B108968; 
U000905; 8065601; P084543; 9021536; 2056447; 8616332; J095091; Z101997; T026990; J655327; 
P051985; S560286; 3255241; P548475; S621472; 8024093; 8589482; 4015452; C148786; 5517380; 
G510732; C189529; B133825; P007358; P556713; T019802; A041781; J496685; B713379; G0390703; 
M018061; 1115REM; J276769; G237911; G529942; 8454483; A481917; 8681087; J198266; B559372; 
8553627; 8566048; 1143961; R117140; P010333; P042651; C687512; C661325; U401202; 2201277; 
5290894; B533377; N029681; C674281; C161104; 8698081; 4482910; P282738; J476111; G006844; 
J095036; H050088; B531120; A314260; 4004276; E267637; P025659; L476579; LP11452.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. DÉBITOS DE 
IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM 
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA 
DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA 
E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO 
DISTRIBUÍDO NO LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. 
AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP. TEL.: (11) 5990-3165. (CATALOGO, LOCAL 
DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE).

PLG HOLDING S/A
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2023

Extrato para publicação – art. 130, § 3.º, da Lei n.º 6.404/76. Data: 05.05.2023, às 14,00 horas; Local: 
Av. Angélica, 2546, cj. 82, São Paulo; Mesa Diretora: Presidente: Mário Luis Duarte e Secretária: Priscilla 
Regina Duarte; Deliberações: a) alteração de objeto social; b) alteração de endereço; c) consolidação 
do Estatuto Social; d) Eleição de Diretoria; e e) outros assuntos de interesse social. Tendo em vista as 
alterações havidas a Assembleia aprovou a Consolidação do Estatuto Social que passará a ter a seguinte 
redação: Artigo 1.º denominação: PLG Holding S/A; Artigo 2.º Sede à Av. Angélica, 2546, cj. 82, São Paulo; 
Artigo 3.º A sociedade tem por objeto social: Administração de bens próprios e a participação em outras 
empresas – holding de instituição não financeira – CNAE 6462-0/00, bem como a gestão e intermediação 
de negócios, gerenciamento de empresas, aplicações financeiras em todos os níveis e consultoria financeira 
que não dependem de autorização governamental, bem como a compra e venda de imóveis próprios – CNAE 
6810-2/01 e a locação de bens imóveis – CNAE 6810-2/02; Artigo 5.º O capital social é de R$ 6.557.148,00 
representado por 6.557.148 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal; Artigo 
7.º Diretoria, composta de dois membros, de um Diretor Presidente e uma Diretora Vice-Presidente, com 
mandato de três anos; Artigo 10.Competência do Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os 
negócios sociais; Artigo 15. A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros 
meses após o término do exercício social. Foram eleitos os seguintes Diretores: Diretor Presidente: Mário 
Luis Duarte e Diretora Vice-Presidente: Priscilla Regina Duarte que tomaram posse nos seus respectivos 
cargos. Os Diretores eleitos declaram que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que impeçam 
de exercer a atividade mercantil. A Assembleia foi encerrada e a ata assinada por todos os subscritores. São 
Paulo, (aa) Mário Luis Duarte – Presidente – Priscilla Regina Duarte – Secretária: Subscritores: Mário Luis 
Duarte e Priscilla Regina Duarte; Registrada na JUCESP sob nº 270.105/23-2, em sessão de 05.05.2023. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90020/2026, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA 
referente à Aquisição de Medicamentos, para atender Determinação Judicial, do tipo menor 
preço, a realização da sessão pública será no dia 13/02/2026, 09:H00, no site www.compras.
sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-falmeida@saude.
sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 274 ou 229

AVISO DE LICITAÇÃO
Acham-se aberta no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, 
nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as licitações a seguir: 1) 
Pregão Eletrônico nº 90017/2026 - Prot. nº HMMG.2025.00003897-17 RP. de Med. (Água dest., 
glicose. e outros)  ; o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 02/02/2026 e o início 
da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 19/02/2026. 2) Pregão Eletrônico nº 90019/2026 - Prot. 
nº HMMG.2025.00003375-98 RP.de Placas e Paraf. p/ cig. Ort.; o acolhimento das propostas 
dar-se-á às 08h00 do dia 02/02/2026 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 23/02/2026.
Os interessados poderão retirar o Edital a partir do dia 02/02/2026 no site https://redemariogatti.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@redemariogatti.sp.gov.br.

BRUNO FREITAS DA SILVA PEREIRA 
Diretor Administrativo

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE 
URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
1º Edital de Retificação/Nova Data

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2025
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS. 
Data e hora limite para credenciamento e envio das propostas no sitio da BNC até: 
13/02/2026 às 08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 13/02/2026 às 09h. 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.
com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 30 de janeiro de 2026.
Danilo Barros - Prefeito Municipal

AIPE - Associação Independente dos Participantes do Economus

EDITAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO 
FISCAL DA AIPE – ASSOCIAÇÃO INDEPENDENTE DOS PARTICIPANTES DO ECONOMUS, 
PARA O MANDATO DE 03 (TRÊS) ANOS, DE 05/2026 A 04/2029, DE ACORDO COM O ESTAT-
UTO SOCIAL.

Pelo presente Edital, esta Comissão Eleitoral faz saber que será realizada, no período das 8h do dia 
06/04/2026 até as 10h do dia 13/04/2026, a eleição para os novos membros da Diretoria Executiva 
e do Conselho Fiscal da AIPE, bem como de seus respectivos suplentes.
A eleição será realizada pela internet, por meio de sistema eletrônico, conforme regulamento 
aprovado pela Comissão Eleitoral.
As inscrições das chapas para a Diretoria Executiva e dos candidatos ao Conselho Fiscal estarão 
abertas no período de 16 a 27 de fevereiro de 2026, devendo os pedidos ser encaminhados à 
Comissão Eleitoral, na sede da AIPE, localizada na Rua Benjamin Constant, nº 138, 10º andar, 
Centro, São Paulo – Capital, CEP 01005-000, de segunda a sexta-feira, no horário das 10h às 16h.
As inscrições somente serão processadas mediante requerimento assinado pelos candidatos, en-
tregue pessoalmente contra recibo, ou enviado via correio, por meio de SEDEX 10. Nesse caso, é 
de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) a confirmação do recebimento do requerimento pela 
Comissão Eleitoral, de acordo com as normas do Regulamento Eleitoral.
A apuração dos votos será realizada no dia 13 de abril de 2026, pelo próprio sistema eletrônico, na 
sede da AIPE. A divulgação dos resultados ocorrerá na mesma data.
Os pedidos de impugnação ao pleito serão recebidos até as 16h do dia 20/04/2026, e as decisões 
sobre as impugnações serão divulgadas em 21/04/2026.
A proclamação oficial dos resultados ocorrerá no dia 24/04/2026, sendo que a posse da Diretoria 
Executiva e dos membros do Conselho Fiscal ocorrerá no dia 02/05/2026.
O Regulamento das Eleições será afixado na sede da AIPE e disponibilizado em seu site a partir 
da publicação deste Edital.
Este Edital foi aprovado por unanimidade pelos membros presentes da Comissão Eleitoral.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2026.
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